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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 02.
PA R T E S : Petróleo Brasileiro S.A e a Universidade do Estado do Rio
de Janeiro - UERJ.
O B J E TO : O presente Aditivo tem por objeto: Incluir no item 4.1 da
CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTÍCIPES, a seguinte
alínea: “l) informar seu pessoal, caso os seus dados pessoais sejam
tratados no âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO, sobre: l.1) o
fato de que seus dados pessoais serão tratados no âmbito deste
TERMO DE COOPERAÇÃO; Página 2 de 6 l.2) se seus dados pes-
soais serão compartilhados com a PETROBRAS; l.3) a possibilidade
de o titular dos dados obter mais informações a respeito do tratamen-
to dos seus dados pessoais e exercer os seus direitos por meio de
acesso ao seguinte endereço: https://petrobras.com.br/pt/privacidade-e-
protecao-de-dados-pessoais/? q=protecao-de-dados-pessoais.” 1.1.2.
Incluir a CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022.
VIGÊNCIA: 25/02/2024.
FUNDAMENTO DE ATO: Processo n° SEI-E-26/007/269/2019.

Id: 2543848

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio.
PA R T E S : Campo Grande 2 e a Universidade do Estado do Rio de
Janeiro - UERJ.
O B J E TO : Este Convênio tem por objetivo acordar as condições para
a realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse
curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como observância ao
disposto na Lei nº 11.788/08.
DATA DE ASSINATURA: 24/04/2023.
VIGÊNCIA: 24/03/2028.
FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº SEI-260007/039551/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio.
PARTES: PETROGAL BRASIL S.A. e a Universidade do Estado do
Rio de Janeiro - UERJ.
O B J E TO : Este Convênio tem por objetivo acordar as condições para
a realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse
curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como observância ao
disposto na Lei nº 11.788/08.
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2022.
VIGÊNCIA: 23/03/2027.
FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº SEI-260007/035679/2023.

INST R U M E N TO : Termo de Convênio.
PA R T E S : LAPA E SILVA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA e a Universida-
de do Estado do Rio de Janeiro - UERJ.
O B J E TO : Este Convênio tem por objetivo acordar as condições para
a realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse
curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como observância ao
disposto na Lei nº 11.788/08.
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2021.
VIGÊNCIA: 01/12/2026.
FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº SEI-260007/035681/2023.

Id: 2543810

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio. PA R T E S : PHOENIX ASSESSO-
RIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA-EPP e a Universidade do
Estado do Rio de Janeiro - UERJ. O B J E TO : Este Convênio tem por
objetivo acordar as condições para a realização de Estágio de Estu-
dantes da UERJ, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido
Estágio como observância ao disposto na Lei nº 11.788/08. DATA DE
A S S I N AT U R A : 10/08/2022 VIGÊNCIA: 10/08/2027. F U N D A M E N TO
DE ATO: Processo nº SEI-260007/035682/2023

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio. PARTES: PINHEIRO GUIMA-
RÃES- ADVOGADOS e a Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ. O B J E TO : Este Convênio tem por objetivo acordar as condi-

ções para a realização de Estágio de Estudantes da UERJ, de inte-
resse curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como observân-
cia ao disposto na Lei nº 11.788/08. DATA DE ASSINATURA:
29/09/2020 VIGÊNCIA: 29/09/2025. FUNDAMENTO DE ATO: Proces-
so nº SEI-260007/035683/2023

INST R U M E N TO : Termo de Convênio. PA R T E S : PIPOCA DO JOÃO
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA e a Universidade do Estado do
Rio de Janeiro - UERJ. O B J E TO : Este Convênio tem por objetivo
acordar as condições para a realização de Estágio de Estudantes da
UERJ, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio
como observância ao disposto na Lei nº 11.788/08. DATA DE ASSI-
NATURA: 27/03/2023 VIGÊNCIA: 27/03/2028. FUNDAMENTO DE
ATO: Processo nº SEI-260007/035685/2023

Id: 2543809

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 02.
PA R T E S : Petróleo Brasileiro S.A e a Universidade do Estado do Rio
de Janeiro - UERJ.
O B J E TO : O presente Aditivo tem por objeto: Incluir no item 4.1 da
CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTÍCIPES, a seguinte
alínea: “l) informar seu pessoal, caso os seus dados pessoais sejam
tratados no âmbito deste TERMO DE COOPERAÇÃO, sobre: l.1) o
fato de que seus dados pessoais serão tratados no âmbito deste
TERMO DE COOPERAÇÃO; Página 2 de 6 l.2) se seus dados pes-
soais serão compartilhados com a PETROBRAS; l.3) a possibilidade
de o titular dos dados obter mais informações a respeito do tratamen-
to dos seus dados pessoais e exercer os seus direitos por meio de
acesso ao seguinte endereço: https://petrobras.com.br/pt/privacidade-e-
protecao-de-dados-pessoais/? q=protecao-de-dados-pessoais.” 1.1.2.
Incluir a CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022.
VIGÊNCIA: 25/02/2024.
FUNDAMENTO DE ATO: Processo n° SEI-E-26/007/269/2019.

Id: 2543808

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 03 (TRÊS) VAGAS, DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
(FCM), DO DEPARTAMENTO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS,
ÁREA DE PSIQUIATRIA, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUAREN-
TA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA os candidatos
ESTEVÃO SCOTTI MUZZI MARQUES LEITÃO, RAQUEL QUIMAS
MOLINA DA COSTA e ILANA FRYDMAN, respectivamente 1º, 2º e
3º classificados, para entrega de documentação e para a realização
de exame médico admissional presencial, ambos a serem agendados
por e-mail. Proc. nº SEI-260008/012002/2022.

Id: 2544020

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 02 (DUAS) VAGAS, DO INSTITUTO DE LETRAS (ILE), DO DE-
PARTAMENTO DE LETRAS NEOLATINAS, ÁREA DE LÍNGUAS ES-
TRANGEIRAS MODERNAS - ESPANHOL, COM CARGA HORÁRIA
DE 40 (QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA as candidatas
MARIANA TERRA TEIXEIRA e MICHELE MAFESSONI DE ALMEI-
DA, respectivamente 1ª e 2ª classificadas, para entrega de documen-
tação e para a realização de exame médico admissional presencial,
ambos a serem agendados por e-mail. Proc. nº SEI-
260007/048808/2022.

Id: 2544016

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL

A DIRETORA DA FACULDADE DE DIREITO, no uso de suas atri-
buições, PRORROGA, por mais 01 ano (a contar de 10/02/2024), o
resultado final do Processo Seletivo para Professor Substituto do De-
partamento de Direito do Estado (Área de Direito Internacional Públi-
co), publicado no DOERJ de 25/02/2022, nos termos dispostos nas
Leis nºs 5.343/2008 e 6.901/2014, Processo nº SEI-
260007/027539/2021.

Id: 2543994

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DO INSTITUTO DE LETRAS (ILE), DO DE-
PARTAMENTO DE LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA PORTU-
GUESA E FILOLOGIA, ÁREA DE LÍNGUA PORTUGUESA: LÍNGUA
MATERNA E NÃO MATERNA, COM CARGA HORÁRIA DE 40
(QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA a candidata DÉ-
BORA MARINHO GUERRA, 1ª classificada, para entrega de docu-
mentação e para a realização de exame médico admissional presen-
cial, ambos a serem agendados por e-mail. Proc. nº SEI-
260007/041784/2023.

Id: 2544010

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR ADJUN-
TO, 01 (UMA) VAGA, DA FACULDADE DE ENFERMAGEM (ENF),
DO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM MATERNO-INFANTIL,
ÁREA DE ENFERMAGEM PEDIÁTRICA, COM CARGA HORÁRIA
DE 40 (QUARENTA) H/S.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe CONVOCA a candidata
JÉSSICA RENATA BASTOS DEPIANTI, 4ª classificada, para entrega
de documentação e para a realização de exame médico admissional
presencial, ambos a serem agendados por e-mail. Proc. nº SEI-
260007/013993/2021.

Id: 2544014

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2023.
PA R T E S : A Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do
Rio de Janeiro - RIOTRILHOS e a empresa AMCR Soluções Ambien-
tais Eireli.
O B J E TO : Prestação de serviços à Contratante pela Contratada, de
coleta, transporte e encaminhamento para disposição final de lixo ex-
traordinário e infectante, gerados nas instalações do Edifício Sede da
Companhia de Transportes Sobre Trilhos - RIOTRILHOS.
PRAZO: 12 (doze) meses, com prazo de vigência de 03/02/2024 a
03/02/2025.
VA L O R : R$ 21.766,56 (vinte e um mil, setecentos e sessenta e seis
reais e cinquenta e seis centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 31.730.0.26.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.39.90.
FONTE DE RECURSOS: 100.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00220. DATA DA A S S I N AT U R A :
02/02/2024. F U N D A M E N TO : Art. 71 da Lei nº 13.303/16, Art. 140 do
RILC/RIOTRILHOS e no Parágrafo Único da Cláusula Segunda, do
mencionado Contrato, e em conformidade com o que consta no Pro-
cesso n° SEI-100002/001581/2022 e no Termo de Referência da Dis-
pensa de Licitação.
PROCESSO Nº SEI-100002/001581/2022.

Id: 2543974

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIA-
RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGE-
TRANSP, em atendimento ao artigo 29, inciso III, do Decreto Estadual
nº 48.816/2023, que dispõe sobre a Fase Preparatória de Contrata-
ções, informa que consta em fase de Pesquisa de Mercado o seguin-
te processo:

O B J E TO : prestação de serviços de Recepção, Recepção Bilíngue (Li-
bras), Secretário Executivo e Técnico de Secretariado para atuação
na Sede da AGETRANSP, de acordo com as especificações, quan-
tidades e prazos previstos no Termo de Referência.
PRAZO: 05 dias úteis para enviar cotação.
PROCESSO N° SEI-100007/000191/2023.

Para obter Termo de Referência e sanar quaisquer dúvidas, favor en-
trar em contato através do e-mail supad@agetransp.rj.gov.br

Id: 2543990

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

NSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E D I TA L

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000. Processo nº SEI
E-07/002.12199/2013, CONVOCA:

NOME: Posto G Marcus Comércio de Combustíveis LTDA
CNPJ N° 10.311.450/0001-59
ENDEREÇO: Rodovia BR 101, S/N, Professor Souza - Casimiro de
Abreu - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Punta Del
Este, n° 187 - Cavaleiros - Macaé - RJ. O processo terá continuidade
independente do comparecimento do convocado.

Id: 2543875

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
PREGOEIRO E MEMBROS DE EQUIPE DE APOIO

AV I S O

O PREGOEIRO junto de sua equipe de apoio informa que o certame
agendado para o dia 22/01/2024 fica redesignado para o dia
20/02/2024 as 11 hs, no mesmo local anteriormente divulgado. Pregão
eletrônico n° 035/2023. Processo n° SEI-070002/011130/2023.

Id: 2543969

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AV I S O

NOTIFICAÇÃO N° SUPCONNOT/01132199
DE 27/10/2023

NOME: FLORESTA DO SANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LT D A CNPJ/CPF: 01.797.600/0001-95 ENDEREÇO: ESTRADA SER-
RA DO MAR (RJ-142), KM 16 MUNICIPIO: CASIMIRO DE ABREU
DESCRIÇÃO: Na forma do disposto na Legislação Ambiental do Es-
tado do Rio de Janeiro, especialmente no Decreto Estadual nº
47.867/2021, fica V.Sa. notificada que deverá, num prazo de 15 dias a
contar do recebimento desta, se manifestar no processo n° SEI-
07/002.13109/2014 optando pela modalidade da conversão de multa
em prestação de serviço de interesse ambiental, apresentando tam-
bém:
- Formulário de requerimento formal do interessado para celebração
de TACCM ou TACCMA preenchido (em anexo);
- RG, CPF, comprovação dos poderes para celebrar o termo (carta de
preposição e/ou procuração) e CNPJ e atos constitutivos (contrato ou
estatuto social), no caso de pessoas jurídicas;
- Sugestão do número de parcelas do valor do investimento, sendo o
número máximo de parcelas em 36 prestações, em caso de optar pe-
la conversão de multa por meio do mecanismo FMA;
Destacamos que as modalidades previstas no Decreto Estadual nº
47.867/2021 são aquelas prevista no Art. 8:
(i) Projeto a ser implementado por meios próprios, apresentado pelo
autuado;
(ii) Projeto a ser implementado por meios próprios, escolhido no Ban-
co de Projetos de Conversão de Multa Ambiental
(BProcam/BPA); ou
(iii) Mecanismo para Conservação da Biodiversidade (Fundo da Mata
Atlântica FMA).
Desse modo, caso não haja manifestação dentro do prazo estabele-
cido, os processos retornarão à tramitação para cobrança das multas
simples aplicadas pelos Autos de Infração n° SUPMAEAI/00136268,
SUPMAEAI/00147725,SUPMAEAI/00147933 e SUPMAEAI/00148695
dos Processos Administrativos SEI E-07/510.590/2011, SEI E-
07/002.13528/2016, SEI E-07/002.5745/2016 e SEI E-
07/002.8777/2017.
PROCESSO Nº SEI-E-07/002.13109/2014

Id: 2543931

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AV I S O

NOTIFICAÇÃO N° SUPCONNOT/01132195
DE 27/10/2023

NOME: SERGIO SCHUINDT COELHO DA SILVA CNPJ/CPF:
640.253.227-49 ENDEREÇO: RODOVIA SERRAMAR, RJ 142, KM 22
MUNICIPIO: CASIMIRO DE ABREU DESCRIÇÃO: Na forma do dis-
posto na Legislação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro, espe-
cialmente no Decreto Estadual nº 47.867/2021, fica V.Sa. notificada
que deverá, num prazo de 15 dias a contar do recebimento desta, se
manifestar no processo n° E-07/002.5745/2016 optando pela modali-
dade da conversão de multa em prestação de serviço de interesse
ambiental, apresentando também:
- Formulário de requerimento formal do interessado para celebração
de TACCM ou TACCMA preenchido (em anexo);

- RG, CPF, comprovação dos poderes para celebrar o termo (carta de
preposição e/ou procuração) e CNPJ e atos constitutivos (contrato ou
estatuto social), no caso de pessoas jurídicas
- Sugestão do número de parcelas do valor do investimento, sendo o
número máximo de parcelas em 36 prestações, em caso de optar pe-
la conversão de multa por meio do mecanismo FMA;

Destacamos que as modalidades previstas no Decreto Estadual nº
47.867/2021 são aquelas prevista no Art. 8:

(i) Projeto a ser implementado por meios próprios, apresentado pelo
autuado;
(ii) Projeto a ser implementado por meios próprios, escolhido no Ban-
co de Projetos de Conversão de Multa Ambiental (BProcam/BPA); ou
(iii) Mecanismo para Conservação da Biodiversidade (Fundo da Mata
Atlântica FMA).

Caso a Autuada opte por proposta de serviços ambientais próprio, de-
verá ser apresentando o projeto próprio de acordo com as diretrizes e
escopo da Deliberação Inea n. 37 de 03/02/2017.
Os projetos do Banco de Projetos de Conversão de Multa Ambiental
(BProcam/BPA) do Inea, estão localizados no site do Inea para visua-
lização: http://www.inea.rj.gov.br/programa-estadual-de-conversao-de-
multas-ambientais/;
Sendo optado pela modalidade do mecanismo do FMA, deverá ser
apresentado os documentos de balanço financeiro e demonstrativo do
resultado de exercício de 2022 da empresa, para verificação da pos-
sibilidade de parcelamento, caso seja sugerida.
Desse modo, caso não haja manifestação dentro do prazo estabele-
cido, o processo retornará à tramitação para cobrança da multa sim-
ples aplicada pelo Auto de Infração n° SUPMAEAI/00147933, valorado
em R$ 13.088,72.
PROCESSO Nº SEI-E-07/002.5745/2016

Id: 2543932

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AV I S O S

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPMEPEAI/00160176

NOME: BTS BARRA DO PIRAI LTDA, CNPJ/CPF Nº:
45.688.463/0001-26. ENDEREÇO: RODOVIA LUCIO MEIRA (BR-393)
KM 272 - DORÂNDIA MUNICIPIO: BARRA DO PIRAÍ - RJ. INFRA-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 06 de Fevereiro de 2024 às 02:50:20 -0200.


